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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/88 N.º ... 7 .... 2 .... ? ...... 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

DISPÕE SOBRE ALTERA o SUBSÍDIO DO PREFEITO MUNI-
,... , 

DE 191 9. DE CONCEIÇ AO DO CASTELO-ES. i PARA o EXERGIEIO 

APRESENTADO EM SESSÃO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1988. . 

APROVADO EM SESSÃO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1988. 

,. 

SALA DAS S~SSÕES, EM 02 DE DEZEMBRO DE 1988. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/88. 

ALTERA O SUBSÍDIO DO PREFEITO MUNICIPAL DE CON
CEIÇÃO DO CASTELO-ES., PARA O EXERCÍCIO DE 1989, 
DE ACORDO COM O ARTIGO 88 E SEUS PARÁGRAFOS DA 
LEI Nº 2.760 .. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOCAS
TELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FAÇO SABER, QUE A CÃMARA MUNl 
CIPAL APROVOU E A MESA PROMULGA O SEGUINTE DECRETO.-

.. 

DECRETO LEGISLATIVO' 
ARTIGO Iº- Fica fixado em CZ$ 4e3.45S,OO ( Quatrocentos e 

Tres Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Oito Cruza 
dos) mensal o subsidio do Prefeito de Conceição do 
Castelo .. 

ARTIGO 22- Fica f ixade ~m CZ$ 268.972,00 ( Duzentos e Sessen
ta e Oito Mil e No~ecentós e Setenta e Dois Cruza
dos) mensais a gratificaçã~ de.Representaç~o do Pr~ 
feito Municipal de Conceiçao ~o Casteloª 

ARTIGO 32- Fica fixado em CZ$ 268.972,00 ( Duzebtos e Sessenta 
e Oito Mil e Novecentos e Setenta e·Dois Cruzados") 
mensal a gratificação de representação do Vice-Pre
fe ito M~nicipal de Concleição do Castelo. 

ARTIGO 4º- Os Subsidios e as verbas de gratificação de repre -
sentação prevista nos artigos anteriores serão rea
justáveis§ partir de 1989, ~empre 9ue tior concedi
do aumento geral aos funcionarios Publ icos do respe 
ct í vo Mun ic iiiªfo: observado o menor i nd ice aprovado:
nessa oportunidade, pela C~mara Municipal. 

ARTIGO 5º- Este Decreto legislativo entrar~ em vigor a partir 
de Iº de Janeiro de 1989, regogadas as disposições 

. , . . 

em cont ar10. 
Concei ã~ do Castel0, Sala das Sess~es em 02 de De-

· zembr 8,. 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

~ ~-Cl .... tllmllkl 
E, E. 5~TO 

Regi!tr8do s11h n._7_~,J_ ___________ _ 
Prnfur.uL 1•' •m _Ç?_~f.-(~_/19.4 
Respundide em --ºcR _ ~n .. :1L. 
Oficie n.g. lS?~~---

.C~mnra Municíiml de Cunceicã4.J ·d! Ct!def!J 
E:, E. SANTO 

AprovBdo ·em ú.-!llCJdiscus~ão por 

----U -- &.-4..l.L:t.l:/:Jdc.b.L 
Sala d "essttes,.__ .L..~19.~ 


